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Agência iNFRA
iNFRAEnergia
Brasília, *|DATE:d|* de maio de *|DATE:Y|*
edição 597

Bom dia, *|FNAME|*!
Nesta edição do iNFRAEnergia: Conta-Covid | Alta Tensão | Diário Oficial | Fique de Olho | Clipping

 COM UM MISTO DE OTIMISMO E CAUTELA, SETOR AGUARDA REGULAMENTAÇÃO DA CONTA-COVID PELA ANEEL

Guilherme Mendes, da Agência iNFRA

Um dia após a publicação do decreto que regulamenta a operação de empréstimo às empresas de distribuição de energia, o setor reagiu com um misto de otimismo e cautela em relação às regras da Conta-Covid. Apesar de publicado, o texto do decreto ainda depende de uma regulamentação final da ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) para que os recursos se materializem no caixa das distribuidoras.
Para o presidente da Abradee (Associação Brasileira de Distribuidores de energia Elétrica), Marcos Madureira, o decreto é importante para atrair recursos, em um momento no qual o setor precisa cobrir uma redução de mercado da ordem de 18% e inadimplência na casa de 10%. 
O representante entende que é necessária uma convergência de interesses a partir de agora. "É importante que dados sejam verificados com a própria agência para que tenhamos um casamento entre o montante de recurso necessário para equilíbrio do setor e o montante que poderá ser disponibilizado pela Conta-Covid", argumentou. 
O decreto, segundo o presidente da Abradee, propõe uma abordagem diferente em relação à criação da Conta ACR, em 2014. "Os ativos regulatórios que deram condições de existir o financiamento, àquela época, foram aumentos que vieram em função do impacto trazido pelo despacho térmico e pela medida provisória naquela época", enumerou.
"Agora temos um efeito diferente, de aumento de inadimplência e redução de mercado, e a solução, em um primeiro momento, é utilizar ativos que já estão dentro das distribuidoras. Não são novos reajustes, mas reajustes que as empresas já tiveram ou terão nos próximos meses, em função de atos já previstos."
Madureira é um dos defensores de que o empréstimo não agirá como um indutor de aumento tarifário no futuro próximo. "O que se faz é tomar esses valores, que as empresas teriam para receber em 10 a 12 meses, e antecipando esses valores, que serão pagos pelos consumidores não agora, mas no financiamento que se fará no próximo ano", argumentou o presidente, que complementou: "Desta forma, a princípio, não existirá aumento para o consumidor".
Sobrecontratação
Madureira alertou para pontos que não foram cobertos pelo decreto desta segunda-feira. Um deles é sobre a sobrecontratação involuntária que as distribuidoras enfrentam no momento.
Reajuste
Como não haveria, no texto legal, ativo regulatório para cobrir esse valor, há a indicação, segundo Madureira, que haverá a necessidade e ajuste na tarifa.
Uma alternativa para contornar a crise de sobrecontratação passaria, segundo o presidente da Abradee, por renegociações de contrato com geradores. Uma das propostas citadas pela associação é uma migração de contratos de energia, onde contratadas passariam a produzir energia mais próximo do final do contrato de geração, com a possibilidade de uma eventual postergação de contratos.
Outra saída passaria pelas térmicas com custo elevado. "Para usinas térmicas contratadas com disponibilidade, que tem contratos vencendo nos próximos anos, de 2023 a 2027, e que tem custos elevados, que se possa fazer uma antecipação do vencimento destes contratos, mediante uma redução dos valores da parcela fixa, já que essas usinas não precisariam estar funcionando nos próximos anos", apontou Madureira.
Grandes consumidores
Pelo Twitter, o presidente da Abrace (Associação Brasileira dos Grandes Consumidores de Energia), Paulo Pedrosa, reagiu ao texto publicado. "Neste momento, pensar no consumidor industrial é também pensar em todos os consumidores", escreveu. Pedrosa também cobrou que a ANEEL entenda a necessidade de considerar um tratamento "se não isonômico, ao menos semelhante aos pouco mais de 100 consumidores da rede básica, não apenas das distribuidoras". 
Para isso, esses consumidores industriais compensariam a diferença entre o contratado e o efetivamente utilizado durante a pandemia por meio de recolhimento menor na CDE (Conta de Desenvolvimento Energético) – tema sobre o qual, aponta Pedrosa, a ANEEL tem prerrogativa de regular. "Os consumidores recolheriam pouco menos do valor por três ou quatro meses e depois reporiam esse valor até o fim do ano. Isso é plenamente possível. Estamos falando de algo como R$ 150 milhões para todo o período, o que é um valor
pequeno, considerando o fluxo de caixa da própria CDE. Isso é possível", escreveu.
Geração eólica
A presidente da Abeeólica (Associação Brasileira de Energia Eólica), Elbia Gannoum, ressalta que a publicação do Decreto 10.350/2020 é uma conquista importante, que vem em um momento turbulento da história do país. "É um sinal positivo tanto para o investidor quanto para o consumidor de baixa renda", ponderou Elbia. "No caso dos investidores, considero o decreto particularmente importante, visto que se o governo não tivesse agido rápido poderíamos acabar com um problema que se espalharia em cadeia por vários
agentes do setor, tornando sua resolução ainda mais difícil.”
Pequenas hidrelétricas
Charles Lenzi, que preside a Abragel (Associação Brasileira de Geração de Energia Limpa), afirmou que a associação sempre apoiou a ideia da injeção emergencial de liquidez no caixa das distribuidoras, tendo em vista o papel estrutural e o que essa medida implica a todo o setor. "O decreto estabelece esse processo, fortalecendo premissas de respeito aos contratos, o que tem um significado fundamental na garantia da expansão do suprimento no futuro", afirmou.
Comercializadoras
O presidente da Abraceel (Associação Brasileira dos Comercializadores de Energia Elétrica), Reginaldo Medeiros, afirmou que o decreto vai dentro do esperado ao encontrar fundos sem provocar impacto tarifário imediato, deixando esse impacto para um momento futuro.
"É uma medida que vai no sentido correto", pontuou Reginaldo, que apontou que o mercado só se desenvolverá com reais medidas estruturantes pela livre concorrência. "Questões importantes como o GSF (repactuação do risco hidrológico) e a abertura do mercado elétrico, para que empresas, em vez de pedir socorro ao governo, compitam entre elas, ainda não foi resolvida. Apesar de o decreto estar correto, mais importante que o decreto é continuar o processo de reforma do setor. Só por meio dele teremos racionalidade
econômica e menores tarifas para o consumidor."
voltar para o topo

ANEEL NEGA PEDIDO DE CONSUMIDORES DE ALTA TENSÃO, MAS RECOMENDA NEGOCIAÇÃO ENTRE PARTES 

Guilherme Mendes, da Agência iNFRA

A diretoria da ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) definiu em reunião nesta terça-feira (19) não intervir na sistemática de faturamento para os consumidores de alta tensão, conhecidos como "Grupo A". Após voto-vista do diretor-geral, André Pepitone, o colegiado manteve por unanimidade o entendimento do relator, Sandoval de Araújo Feitosa Neto.
O caso começou a ser analisado no final de abril e foi suspenso para vista do diretor-geral, considerando que havia a necessidade de um diálogo mais profundo com o setor. Nesta terça, Pepitone considerou que a ANEEL, enquanto órgão regulador, não pode impor as regras de execução contratual.
Atendendo a um pedido da PGR (Procuradoria-Geral da República), a agência poderia, em vez da intervenção, propor balizas para que uma negociação uniforme em todo o país evitasse disparidade de entendimentos envolvendo agentes diferentes. Em um primeiro momento, Pepitone propôs que tais balizas fossem incluídas na Resolução Normativa 878/2020, editada em março deste ano e que, entre outras medidas, impede o corte de energia de consumidores.
Em sua fala, Pepitone se mostrou convencido que a negociação não implicaria em nenhuma espécie de subsídio cruzado, como buscou defender a Abrace (Associação Brasileira de Grandes Consumidores Industriais de Energia) nas últimas semanas. "Não há risco de perda de receita ser absorvida por outros consumidores", afirmou Pepitone, ao votar.
A ANEEL negou o pedido feito pelos grandes consumidores, mas propôs que as partes "promovam a livre negociação sobre o diferimento e o parcelamento dos valores referentes ao faturamento da demanda contratada que superem a demanda medida" – utilizando-se não mais de novidades na Resolução 878, mas sim nas previsões existentes na Resolução Normativa 414 da agência, editada em 2010, que estabelece regras gerais para o fornecimento de energia.
A proposta pela utilização da resolução normativa mais antiga foi encampada pelo diretor Efrain Pereira da Cruz. Ao explicar seu posicionamento, Efrain argumentou que, caso o texto da Resolução 414 precise de alguma modulação específica para atender as necessidades de negociação atuais, a diretoria poderia fazê-la durante a semana, ao regulamentar o Decreto 10.350.
O decreto, publicado na segunda-feira, trouxe um novo contexto ao debate no colegiado. Pelo texto assinado pelo presidente da República, caberá ao órgão regulador homologar os valores a serem pagos pela Conta-Covid, incluindo eventuais diferimentos e parcelamentos dessas obrigações negociadas. Como o decreto precisa de regulamentação da ANEEL para que o empréstimo tenha validade junto aos bancos, a expectativa é que o tema dessas negociações entrem nessa fase de discussão.
Diretoria nega cautelar da Absolar
Em um caso julgado pela tarde, a diretoria também foi unânime ao rejeitar um pedido cautelar promovido pela Absolar (Associação Brasileira de Energia Solar Fotovoltaica), pedindo a imediata suspensão de exigências técnicas para conexão de micro e minigeração distribuída feitas por distribuidoras – no caso específico, a CPFL.
Segundo a associação, a exigência de itens como relés de proteção e religação automática, além de dispositivos de seccionamento visível, não teria previsão do órgão regulador e seria uma medida anti-concorrencial, visando impedir o livre acesso à rede de distribuição pelos consumidores que desejam gerar sua própria energia.
O colegiado acompanhou por unanimidade o entendimento do relator, diretor Sandoval de Araújo Feitosa Neto, para quem a questão tem menos relação com estratégias negociais e mais com necessidades de segurança. "É perfeitamente razoável assegurar que custos necessários à conexão segura do minigerador de geração distribuída sejam arcados sim pelo agente que deu causa aos custos", argumentou o diretor em seu voto.
voltar para o topo

Iluminação Pública - Despacho 1.279 da diretoria da ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) negou provimento ao Recurso Administrativo interposto pela Abradee (Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica) em face da Resolução Homologatória 2.590/2019, que homologou os tempos a serem considerados para consumo diário para fins de faturamento da energia elétrica destinada à iluminação pública e à iluminação de vias internas de condomínios. 
Grupo A - Despacho 1.406 da diretoria da ANEEL negou provimento ao pedido de alteração do faturamento de demanda de consumidores do Grupo A durante a pandemia de Covid-19 e recomendou que as distribuidoras promovam a livre negociação sobre o diferimento e o parcelamento dos valores referentes ao faturamento da demanda contratada que superem a demanda medida, nos termos da regulamentação vigente.
Cotas - Despacho 1.407 da Superintendência de Gestão Tarifária da ANEEL fixou os valores das quotas referentes ao encargo da CDE (Conta de Desenvolvimento Energético) de março de 2020. Já o Despacho 1.408 fixou os valores das quotas de custeio referentes ao Proinfa (Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica) para o mês de julho de 2020.
Requerimento - A ANEEL registrou requerimento de outorga para projetos de geração eólica em Parelhas (RN).
Autoprodução - A ANEEL autorizou a implantação de projetos de geração sob o regime de Autoprodução de Energia Elétrica.
Comercial - A ANEEL liberou para operação comercial uma unidade de 1 MW da Usina CGH Rio Capivara, em Pinhão (PR).
voltar para o topo

Agenda do Ministro - O ministro de Minas e Energia, Bento Albuquerque, reúne-se, às 11h, com secretários do ministério. Às 11h15, recebe o deputado federal Eduardo Bolsonaro (PSL-SP). Durante a tarde, às 14h30, participa de videoconferência com empresas do setor elétrico. Às 17h, participa do Webinar Diálogo Rio Oil & Gás.
 
Reajustes Tarifários - A diretoria da ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) homologou nesta terça-feira (19) o reajuste tarifário anual de duas distribuidoras. Para a Sulgipe (Companhia Sul Sergipana de Eletricidade), o reajuste médio foi de -2,10%, sendo -1,60% para consumidores de alta tensão e -2,28% para baixa tensão. O reajuste da Uhenpal (Usina Hidroelétrica Nova Palma Ltda) foi de 1,78%, sendo 0,38% em alta tensão e 2,22% em baixa tensão. Segundo a diretoria, os consumidores residenciais da Uhenpal
sentirão uma queda de 0,1% na tarifa.
 
Leilão A-6 - ANEEL homologou, nesta terça-feira (19), o resultado do Leilão A-6 de 2019 para os dois últimos vencedores do certame. Foram habilitados o Consórcio Graviola, responsável por quatro empreendimentos fotovoltaicos, e a Ipira Energia SPE Ltda, responsável pela PCH Ipira. Com a homologação desta terça, o processo de ratificação dos efeitos do certame está concluído.
 
Auxílio Financeiro - A CCEE (Câmara de Comercialização de Energia Elétrica) repassou, nesta terça (19), cerca de R$ 538 milhões da CDE (Conta de Desenvolvimento Energético) às distribuidoras de energia, conforme MP 950/2020 e Despacho da ANEEL 1.343/2020. O valor repassado para as distribuidoras é composto por R$ 316,4 milhões disponibilizados pelo Tesouro Nacional e outros R$ 221,7 milhões antecipados da competência de abril dos repasses da CDE.
 
Repasse às Distribuidoras e Consumidores Livres - A ANEEL autorizou a CCEE a repassar a distribuidoras e consumidores livres cerca de R$ 207 milhões referentes ao fundo de reserva para alívio futuro de encargos. A ação foi autorizada pelo Despacho 986, publicado em 8 de abril de 2020, e visa reforçar a liquidez do setor elétrico em meio ao cenário de pandemia da Covid-19.
 
Lab Procel tem Inscrições Prorrogadas - O Programa Lab Procel prorrogou o prazo para inscrições em sua primeira chamada pública e os interessados têm até o próximo domingo (24) para cadastrar suas propostas no site.
 
Prazos CCEE - Hoje (20) é a data-limite para pagamento do reembolso preliminar da CCC (Conta Consumo de Combustível) e para débito da Liquidação Financeira da Energia de Reserva, referentes a abril.
 
Sistema de Contas Setoriais - A CCEE lançou, nesta semana, novo sistema de Contas Setoriais, para padronizar o cadastro dos beneficiários, fornecedores, contratos e certidões. A plataforma também traz a possibilidade de não associados acessarem apenas o sistema de Contas Setoriais, permitindo que os serviços tecnológicos da instituição sejam disponibilizados para todas as empresas participantes desse processo.
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Decreto de apoio ao setor elétrico ainda traz riscos às distribuidoras
Falta de definição do valor do empréstimo e itens sem regulamentação geram incertezas. (Valor)
______________________________
Decreto de Bolsonaro congela reajuste tarifário de energia até 2021
Agência de energia vai definir diretrizes para socorro do governo ao setor. (Folha de S.Paulo, O Globo)
______________________________
Regulamentação do decreto de empréstimo a elétricas fica com diretora Elisa
O voto precisará passar por consulta pública antes de ser aprovada pelo órgão regulador. (Estadão – Coluna do Broadcast)
______________________________
CCEE repassa R$538 mi a distribuidoras de energia para mitigar efeitos de crise
O montante é composto por R$ 316,4 milhões disponibilizados pelo Tesouro Nacional e outros 221,7 milhões de reais antecipados da competência de abril dos repasses da CDE. (Reuters)
______________________________
2ª maior geradora privada, CTG Brasil amplia lucro em 35,9%, para R$ 1,3 bi
No mesmo período, a receita líquida subiu 4,6%, para R$ 4,8 bilhões, e o Ebitda teve alta de 362,2%, para R$ 3,24 bilhões. (Estadão – Coluna do Broadcast)
______________________________
Com pandemia, Eletrobras revê plano de investir R$ 1 bi em Angra 3
Aporte é considerado fundamental para garantir a entrada em operação da usina no tempo previsto e atrair parceiros para o projeto. (Estadão – Coluna do Broadcast)
______________________________
Ministros pedem a Bolsonaro apoio do centrão a privatização em troca de cargos
Venda de estatais enfrenta resistência tanto na ala militar do governo quanto no Congresso. (Folha de S.Paulo)
______________________________
Covid-19 é risco sistêmico à economia e ao Judiciário
Na crise, é preciso preservar os contratos, com concessões mútuas. (Valor – artigo)
______________________________
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